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Of. nO10/62 - SEMADIDGD/JMG Novo Hamburgo, 26 de fevereiro de 2015.

Assunto: ENCAMINHA PROJETO DE LEI

Senhor Presidente
Senhores Vereadores
Senhora Vereadora

1. Vimos à presença de Vossas Senhorias submeter ao devido processo legislativo, o incluso
Projeto de Lei que "Institui Gratificação de Difícil Acesso aos servidores da rede pública municipal de
ensino, lotados na Escola Municipal de Ensino Fundamental José de Anchieta."

2. Por tudo exposto, e na certeza de que a presente proposição alcançará integral guarida
nesta Egrégia Casa Legislativa, subscrevemos o presente, reafirmando nossos protestos de consideração e
respeito.

Atenciosamente,
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LUIS LAUERMANN

Prefeito
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MAJ1.'CELORIBEIRO DA SILVA
Procurador-Geral do Município

Exmo. Senhor
VIL MAR HEMING
Presidente da Câmara de Vereadores
E ilustres integrantes do Poder Legislativo de
NOVO HAMBURGO - RS
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JUSTIFICATIV A

o presente projeto de Lei visa compensar os gastos que os professores e funcionários da

Escola Municipal de Ensino Fundamental José de Anchieta tem em razão de seu deslocamento até o local,
o qual não é servido pelo transporte público, evitando também a frequente ausência e troca de

funcionários e professores no local.

Essas são, Senhores Vereadores, as razões que nos levam a submeter o presente Projeto de

Lei à apreciação desta nobre Casa Legislativa, rogando a apreciação e aprovação do mesmo, valendo-nos

do ensejo para externar nossos protestos de consideração e respeito.
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